
ESTADO DO ACRE y 07  . 

V Senhor 

\ 	 Submeto a essa Augusta Assemblela Legislativa, por intermédio 
"1 	de Vossa Excelência, para fins de apreciacâo e aprovacao, atendidos Os dispositivos 

que disciphnam 0 processo tegislativo, o presente Projeto de Lei que "Autoriza 0 
Poder Executivo a contratar operaçäo de crédito corn o Banco Brasil Plural e 
dá outras providências." 

Tenho a satisfaçao de dirigir-me a Vossas Excelências para que 
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autoriza o Poder Executivo a contratar operacao de crédito junto ao Banco Brasil 
Plural, ate o valor de R$ 1.000.000.000,00 (urn bilhâo de reals), corn vistas a 
renegociacão e alongamento da dIvida pUblica estadual em contratos corn garantia 
da União. 

Nesse sentido, importa ressaltar que este Projeto de Lei não se 
trata de assunçâo de novas dIvidas, mas sim de autorizacão para que 0 Governo do 
Estado renegocie junto ao Banco Brasil Plural, o qual ja sinalizou positivamente para 
a operacao pretendida. 

Por conta dsso, a aprovacao da presente Lei permitira a "troca" da 
dIvida oriunda de empréstimos corn aval da Uniäo por outra que possibilite ao 
Governo uma folga financeira em curto prazo, corn juros pré-fixados e sem variação 
cambial. Além disso, a tiquidacao dos contratos selecionados permitirá uma rnethora 
no perfil do 
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endividamento do estado e uma diminuiçâo do montante pago 
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Em tat caso, ao se reduzir as obrigacOes do Estado no curto 
prazo, o erário apresentaré folga financeira que permitirá a utilização de tais recursos 
excedentes para investimentos em diversas areas, gerando emprego e renda aos 
cidadãos acreanos, meihorando a qualidade de vida de nossa populaçâo. 

Ante a exposto, considerando a relevância de que se reveste a 
matéria, de grande atcance econômico e social para a Estado do Acre, solicito aos 
membros dessa augusta Casa sua apreciação, confiando, pelas razöes expostas, na 
aprovacao do Projeto de Lei em referenda. 

Corn essas consideraçOes, espero ter prestado Os 
esclarecimentos que se fazem necessários para meihor compreensâo dos termos do 
Projeto de Lei que ora temos a honra de submeter a aprovaçâo de Vossa Excetência. 
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Nesse sentido, submeto o presente Projeto de Lei ao exame 
dessa Augusta Casa de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, 
que se revestem de inegével interesse püblico, solicitando que a sua tramitação se 
faça em regime de urgencia. 

Atenciosarnente, 

Wherles Fernhes da Rocha 
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PROJETO DE LEI No ,22 DE OUTUBRO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito corn o Banco Brash 
Plural e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operacâo 
de crédito junto ao Banco Brasil Plural, corn a garantia da Uniâo, ate o valor de R$ 
1.000.000.000,00 (urn bilhâo de reals), corn vistas ao alongamento da dIvida 
pUbtica estadual em contratos corn garantia da Uniâo. 

Parágrafo Unico. Os recursos decorrentes da operação serâo 
aplicados, exclusivamente, na liquidaçâo de contratos de empréstirnos corn aval 
do governo federal, de forma a melhorar o perfil do endividamento do Estado do 
Acre. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 
167, §40, da Constituiçâo Federal, a vincular como contragarantia a garantia da 
União, a operação de crédito de que trata esta Lei, as receitas a que se referem 
os arts. 157 e 159, inciso I, alinea "a", e inciso if, complementadas pefas receitas 
tributárias estabelecidas no art. 155, todos da Constituicao Federal, bern como 
outras garantias admitidas em direito, em caráter irrevogável e irretratével, a 
modo pro solvendo. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operacao de crédito a que 
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em 
créditos adicionais, nos termos do inciso ii, § 10, art. 32 da Lei Complernentar n° 
101/2000. 

Art. 4° Os orçamentos ou créditos adicionais deverão 
consignar as dotaçöes necessárias as amortizaçöes e aos pagamentos dos 
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. '1 
destaLei. 
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PROJETO DE LEI No 	, DE OUTUBRO DE 2019 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigacöes 

decorrentes da operacâo de crédito ora autorizada. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubflcaç.ão. 

Rio Branco-Acre, 22 de outubro de 2019, 1310  da Reptiblica, 

1170  do Tratado de Petrópolis e 580  do tado do Acre. 

Wherles Fern es da Rocha 
Governador do Estado do Acre, em exercIcio 


